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NOTA TÉCNICA DO MTE DETERMINA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL DISCRIMINADA

 A nota técnica SRT/MTE 202/2009, aprovada pelo ministro 
Carlos Lupi com despacho publicado no Diário O�cial da União no 
dia 15 de dezembro passado, dá publicidade às informações 
referentes à contribuição sindical. 
 Agora, em  até 15 dias após o recolhimento do imposto, as 
empresas devem repassar aos sindicatos não só o valor do 
desconto, mas também uma relação nominal dos trabalhadores 
contribuintes, com seus respectivos números de inscrição do PIS 
(Programa de Integração Social), função exercida, remuneração 
percebida no mês de desconto (março) e valor deduzido por 
cabeça. 
 "A contribuição sindical anual está prevista nos artigos 578 
e 591 da CLT, em caráter compulsório. Para dirimir dúvidas, o MTE 
publicou, em março de 2009, a Nota Técnica 36/2009, que trata da 
questão no âmbito do funcionalismo. Sem dúvidas, também neste 
caso podemos inferir, por princípio de analogia, que as prefeituras 

deverão respeitar os mesmos critérios das empresas", a�rma con�ante o presidente da FESEMPRE, Aldo Liberato.
 

Controvérsias no setor público 

Por dispor de forma pormenorizada apenas sobre a situação de trabalhadores do regime celetista, a Constituição Federal dava 
margem a interpretações divergentes, di�cultando a atuação do movimento sindical dos servidores públicos. 

Foi para paci�car a controvérsia existente quanto à contribuição do funcionalismo que o Supremo Tribunal Federal, em 2007, através 
do julgamento do recurso extraordinário nº 180.745-8, estendeu a toda a categoria de servidores públicos a obrigatoriedade da Contri-
buição Sindical, não importando a qual regime jurídico haja submissão. Posteriormente, a Instrução Normativa nº 01 do MTE atestou a 
compulsoriedade do subsídio na esfera municipal, estadual e federal. 

Conforme a lei, a contribuição sindical deve ser repartida no Sistema Confederativo da Representação Sindical. 5% é destinado às 
confederações, 15% às federações, 60% aos sindicatos e 10% às centrais sindicais. Já o Ministério do Trabalho e Emprego �ca com 10%, 
destinados ao Fundo de Amparo ao Trabalhador. 

PREFEITOS CULPAM MÍNIMO POR PARCOS INVESTIMENTOS E ATRASO DE OBRAS

 Ignorando completamente a política de valorização do salário mínimo, prefeitos de cidades 
mineiras promovem a idéia de que o reajuste recente "sufoca" investimentos em outras áreas. 

 Alguns, como José Benedito Neto (PT), de Janaúba, já mandaram o recado para seus 
servidores. "Pretendo dar o aumento só para quem ganha salário mínimo. Estamos atrasando os 
fornecedores e deveremos paralisar alguns serviços, como de asfaltamento e calçamento", advertiu 
ele, com ar de ameaça, em entrevista ao jornal Hoje em Dia no último domingo, 17. 

 Como o DEJUR-FESEMPRE esclareceu em determinadas ocasiões, quando for preciso 
contenção de gastos em algum município, os vencimentos dos servidores públicos não podem ser 
afetados. 

 "A desculpa de se afetar outras áreas não procede. Boa parte dos investimentos, como aqueles 
destinados à Educação a partir do Fundeb, costumam ter verbas especí�cas. Mas, caso precisem 
mesmo segurar as rédeas com os salários, há que se avaliar o quanto se gasta com cargos 
comissionados, que costumam receber quantias maiores, enquanto o servidor de carreira �ca abaixo 
do piso, sobrevivendo com complementos e grati�cações", considera dr. Marcos Penido, advogado 
da FESEMPRE. 

Dr. Marcos Penido, advogado da 
FESEMPRE

O presidente da FESEMPRE, Aldo Liberato, com o ministro Carlos Lupi durante 
evento em Brasília


